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CONCLUSÃO — Os estudos realizados 
pela interessada, no Chile, são equivalen-
tes aos cumpridos no Brasil, a nível de 
conclusão da 3ª série do 2º grau, desde 
que se submeta a exames especiais de 
Língua Portuguesa, Literatura Brasileira, 
História do Brasil, Geografia do Brasil, 
Educação Moral e Cívica e Organização 
Social e Política Brasileira. 


